DECRETO N.° 12.918

EMENTA: gpltera o Decreto n.° 12,896, de 08 de ju-
lho de 1084, e d& outras providénclas.

O PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE, no uso de
auas atrlbulgdes, de conformidade com a Lel n° 14.510,83,
modiflcada pela Lel n.° 14.521 83,

DECRETA:

Art. 1.9 — O artigo 1.7, do Decreto n.® 12,808, de 08 de
Julho de 1984, passa & ter a seguinte redagdo:

Art. 1,° — Os servidores ocupantes dos Empregos Pi-
bllcos que compdem as Categorlas Funclonals, adlante re-
laclonadas, constantes do QUADRO estabeleclido através 4o
Decreto n.? 11.193, de 23.02.70, poderio optar, até o dla
trinta e um (31) de agosto de 1984, por vinculo empregati-
clo exeluslvo com a Fundagio de Cultura Cldede do Rect-
fe, na forma prevista pela leglslacio trabalhista, sem qual-
quer perda do tempo de servigo anterlor e respeltados todos
os direltos e vantagens adquiridos:

I — GRUPO “V" — Atlvidades Culturals Complemen-
tares:

a) Zelador de Instrumentos Musleals — Classe Unles,
— Referéneia "9-A",

b Ajudante de Cenotéenlco-Carpintelro — Classe Uni-
ca, Referéncla "6-A".

¢} Cenotécnleo-Carpintelro — Classe Unles, Referéncia
l!la_All-

d) Cenotécnlco-Eletriclsta — Classe Unica, Referéncia
"11-A",

e) Operador de Aparelho Audio-Visual — Classe Uniea,
Referéncla “14-A".

f) Muslco da Banda Municipal — Classe Unica, Refe-
réncla “31-A",

II — GRUPO "“VIII" — Atlvidades Técnicas de Nivel
Buperior:

— Misico da Orquestra Sinfonlea — Classe Unica, Re-
feréncla "34-A".

PARAGRAFO UNICO — Os servidores que se engun-
drem no disposto neste Artlgo e facam e opgho oferecida,
terio, também, assegurado o direito ao pleno exercielo de
suns atlvidades téenicas especificas e s permanéncla dos
seus respectivos vinculos empregaticlos, até o dla 15 de
marco de 1986, fieando a Fundacio de Cultura Cldade do
Reclfe, obrlgada a celebrar acordo trabalhista com as par-
tes contratadas, no sentldo de garantir o que dlspoe este
Artigo.

Art. 2.0 — O Artigo 39, do Decreto n.9 12,8986, de 06 de
julhp de 1084, passa & ter a seguinte redacio:

Art, 39 — Os funclondrlos ocupanties dos Cargos Pud-
bltcos que compbem as Categorlas Funclonals, adlante re-
lacionadas, constantes do QUADRO PERMANENTE esta-
belecido através do Decreto n.® 11.192, de 23.02.79, pode-
rio até o dia trinta e um (31) de agosto de 1984, sollciter
a suspensio do vineulo estatutério e serem contratados em
empregos semelhantes, pela Fundacio de Cultura Cldade
do Rec!fe, de acordo com a necessldade de servigo desia
entidade:

I — GRUPO “G" — Atlvidades Culturals Complemen-
tares:

a) Zelador de Instrumentos Muslcals, Clagse Unlca, Re-
feréncla “9-A",

b} Ajudante de Cenotécnico-Carpinteiro — Classe Uni-
ca, Referéncla “6-A".

¢) Cenotécnico-Carpintelro — Classe Unica, Referén-
cla “18-A",

d) Cenotécnico Eletriclsta — Classe Unlce, Referénela
"ll-A".

e) Operador de Aparelho Audlo-Visual — Classe I, Re-
ferénecla “14-A",

f) Operador de Aparelho Audlo-Visual — Classe II, Re-
ferénela “18-A",

g) Musico da Banda Municipal — Classe Unica, Refe-
réncla "31-A". )

Il — GRUPO “J" — Atividades Técnica de Nivel SBu-
perlor:

a) Mislen da Orgquestra 8infénieca — Classe Unica, Re-
feréncla “34-A".

b) Regente Assistente da Orquestra Binfdonlca — Classe
Unica, Referéncia “34-A".

¢) Regente da Banda Municipal — Classe Unica, Refe-
réncla "34-A",

PARAGRAFO UNICO — Os funclondrios que se en-
quadrem no disposto neste Artigo e facam a solicitacfio re-
ferlda, terdao, também, assegurado o direlto ao pleno exer-
cielo de suas atividades téenicas especificas e & permanédn-
cla dos seus respectivos vinculos empregaticlos, até o dla
16 de margo de 1886, ficando & Pundacido de Cultura Clda-
de do Reclfe, obrigadae a celebrar acordo trabalhista com



as partes contratadas, no sentido de garantir o que dispde

este Artlgo.
Art. 39 — Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicacho,
Art, 49 — Revogam-s5e as dlsposi¢Ges em contririo.

Recife, 06 de agnstn. de 1984
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